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LEI MUNICIPAL N° 342/2005
DE 17 DE MAIO DE 2005.

Institui obrigatoriedade aos proprietários
Objetivando a manter limpo os lotes Urbanos.

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Cirosso, no
uso das atribuições legais e de conformidade com a Ixn Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo u
seguinte I^ei:

Artigo 1° - Ficam os proprietários de terrenos dentro do perímetro urbano a conservá-los
devidamente limpos, desmaiados e capinados, caso isso não ocorra o Município efetivará a devida
limpeza, desmatamento e capina, ficando o contribuinte proprietário ou possuidor, obrigado ao
pagamento da importância de sete UPFM, a ser cobrada Judicial ou Kxtra judicialmente.

Artigo 2° - Ksta Lei entra em vigor na data de sua publicação, por afixação no local de
costume.

Artigo 3 - Kevogam-sc as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, F.stado de Mato Grosso, em 17 de Maio de
2005.

Ornando Gõrgen
'efeito Municipal de Querência

Av. Cuiabá, Quadra 01 Lote 09 SetorC- Fone/Fax: (066) 529 1218/529-1298
e-mail: pmquerenciainHiol.com.br

CEP 78.643.000
Querência - MT


